
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2822/2022
Referência: 487144/2022

EMENTA: Defere Somos a favor pelo deferimento de que se cumpra a legislação para as cobranças de taxas desta regional,
conforme legislações do Confea.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de decisão de câmara , RESOLUÇÃO no 1.067, de 25 de setembro de 2015, do Confea;
Resolução no 1.133, de 24 de setembro de 2021, do Confea; Decisão Plenária no PL-1514/2021, de 24 de setembro de 2021
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Assim
este conselheiro relator é favorável pelo que rege a legislação em vigor, e que os profissionais paguem os valores que
foram DETERMINADO, por legislação, conforme preconiza a fundamentação legal deste.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2823/2022
Referência: 453309/2021 - Auto: 23288161/2021
Interessado: J. G. F. C. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J. G. Florenzano, Consultoria Ambiental,
Considerando que a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23288161 / 2021 em 16/08/2021;
Considerando que o Auto de Infração referente ao RV foi emitido em 29/09/2021 e o Auto de Infração referente ao RV foi recebido
em 03/11/2021; Coonsierando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.; Considerando que a
penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu
valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando que o autuado impetrou defesa por escrito dentro do
tempo regulamentar, e que em sua defesa alegou que realizou serviços emergenciais de regularização fundiária para Prefeitura
Municipal de Alenquer, e que para receber o serviço o autuado apresentou os dados da empresa jurídica, a qual é o representante
legal e que possui registo no CREA. Alem do que, o autuado alega que não sabia da necessidade de realizar o cadastro no
conselho, pois ja paga a anuidade do Conselho como pessoa física. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do auto de infração, pelos motivos expostos
acima, uma vez que o autuado não teve uma justificativa coerente para deixar de fazer o registro da empresa. Neste caso, para
regularizar a situação da empresa é necessario o registro definitivo junto ao CREA-PA. Estimo o valor da multa máxima no valor de
R$ 2.346,33.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2824/2022
Referência: 454376/2021 - Auto: 23288357/2021
Interessado: I. B. R

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Irimar Barbosa Rodrigues, Considerando que
a Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23288357 / 2021 em 24/08/2021; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 26/08/2021 e que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 17/09/2021;
Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando que a penalidade
por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor
estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Cosiderando ainda que a após confirmação da entrega do auto de infração
no endereço do interessado, a pessoa IRIMAR BARBOSA RODRIGUES, CNPJ: 371.320.591-49, apresentou através do protocolo
n° 458006/2021 defesa formal que contesta a autuação supra citada. O profissional solicita o arquivamento da notificação, uma vez
que, comprovadamente atraves de fotografias anexadas no processo, a placa da obra foia afixada na fachada da obra. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do
auto de infração com redução, estipulando o valor minimo da multa em R$ 234,63, uma vez que o profissional regularizou as
pendencias apontadas no referido auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz,
Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius
Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2825/2022
Referência: 473088/2022 - Auto: 23291940/2022
Interessado: R. R. D. C

EMENTA: Mantém Processo: 23291940 / 2022 - Interessado: RENATA REIS DA CRUZ. Assunto: FALTA DE PLACA POR
PROFISSIONAL - Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Renata Reis Da Cruz, Considerando que a
fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23291940 / 2022 em 16/02/2022; Considerando que o Auto de
Infração referente ao RV foi emitido em 16/02/2022 e que o Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 28/03/2022;
Considerando que a capitulação da infração foi definida pelo(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66; Considerando que a penalidade
por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor
estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`.; Considerando que o valor máximo da multa à época da autuação, R$
703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos), encontrava-se regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`a`.; Considerando ainda que o profissional autuado não apresentou defesa por escrito dentro do prazo regulamentar; Considerando
finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04 do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, voto pela manutenção do auto de infração, pelos motivos acima descrito,
estipulando o valor maximo da multa em R$ 703,90, uma vez que o autuado não regularizou as pendencias apontadas no referido
auto de infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2826/2022
Referência: 485186/2022
Interessado: C. B. M. D. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Casa Braga Material De Construção Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Casa Braga Material De Construção Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2827/2022
Referência: 485225/2022
Interessado: K. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Kazimirski Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Kazimirski Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2828/2022
Referência: 485429/2022
Interessado: A. R. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional André Reche Terneiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) André Reche Terneiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2829/2022
Referência: 485692/2022
Interessado: R. J. B. X

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Jose Batista Xavier, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Jose Batista Xavier. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2830/2022
Referência: 476093/2022
Interessado: M. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Márcio Gonçalves Moreira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Márcio Gonçalves Moreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2831/2022
Referência: 483919/2022
Interessado: J. G. V. C. E. L. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J.g.vitorino Construções E Locações Eireli-me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J.g.vitorino Construções E Locações Eireli-me. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2832/2022
Referência: 484019/2022
Interessado: C. P. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Csa Prestação De Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Csa Prestação De Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2833/2022
Referência: 484734/2022
Interessado: C. S. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Santa Fe Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Santa Fe Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2834/2022
Referência: 484882/2022
Interessado: U. S. C. E. R. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Uniforte Service Consultoria E Representações Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Uniforte Service Consultoria E Representações Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2835/2022
Referência: 484957/2022
Interessado: S. L. D. M. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Start - Locacao De Maquinas E Servicos Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Start - Locacao De Maquinas E Servicos Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2836/2022
Referência: 480436/2022
Interessado: C. S. T. E. T. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Cmb Servicos Tecnicos E Tecnologia Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Cmb Servicos Tecnicos E Tecnologia Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2837/2022
Referência: 481742/2022
Interessado: S. S. D. C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2838/2022
Referência: 484642/2022
Interessado: B. M. E. T. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Bello Monte Empreendimentos, Transporte E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Bello Monte Empreendimentos, Transporte E Serviços
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2839/2022
Referência: 485151/2022
Interessado: R. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Resmart Construtora E Incorporadora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Resmart Construtora E Incorporadora Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2840/2022
Referência: 485354/2022
Interessado: T. H. R. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica T H Rodrigues & Cia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) T H Rodrigues & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2841/2022
Referência: 485489/2022
Interessado: A. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Atomos Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Atomos Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2842/2022
Referência: 479231/2022
Interessado: J. M. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Julianne Marinho Dos Santos - Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Julianne Marinho Dos Santos - Me. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2843/2022
Referência: 483568/2022
Interessado: N. D. B. O. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Norte Do Brasil Operacoes De Terminais Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Norte Do Brasil Operacoes De Terminais Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2844/2022
Referência: 485118/2022
Interessado: W. S. V. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Wp´s Vidraçaria Comércio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Wp´s Vidraçaria Comércio Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2845/2022
Referência: 485262/2022
Interessado: M. C. D. R. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mana Construcoes De Rodovias Eireli.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mana Construcoes De Rodovias Eireli..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2846/2022
Referência: 485320/2022
Interessado: E. S. D. I. M. E. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Erg Servicos De Instalacao Manutencao Eletrica E Comercio Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Erg Servicos De Instalacao Manutencao Eletrica E
Comercio Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2847/2022
Referência: 485742/2022
Interessado: Y. D. A. M. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Yuri D`almeida Melo Franco, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Yuri D`almeida Melo Franco. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2848/2022
Referência: 482760/2022
Interessado: M. P. S. D. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Moita Pessoa Servicos De Construcao Civil Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Moita Pessoa Servicos De Construcao
Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2849/2022
Referência: 483374/2022
Interessado: J. R. S. F. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J R Silva Furtado E Cia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J R Silva Furtado E Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2850/2022
Referência: 483385/2022
Interessado: C. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construlagos Construtora E Empreendimentos
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construlagos Construtora E
Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2851/2022
Referência: 485030/2022
Interessado: P. M. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Maraba, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Maraba. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2852/2022
Referência: 485760/2022
Interessado: H. G. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Hrs Gasotech & Construtora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Hrs Gasotech & Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2853/2022
Referência: 485873/2022
Interessado: R. V. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico Roberto V Saraiva Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) Roberto V Saraiva Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2854/2022
Referência: 486034/2022
Interessado: G. A. L. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gustavo Alves Louzada Flavio, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gustavo Alves Louzada Flavio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2855/2022
Referência: 482957/2022
Interessado: T. C. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Teto Construtora S.a., considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para
execucao de obra do(a) interessado(a) Teto Construtora S.a.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2856/2022
Referência: 485437/2022
Interessado: T. H. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Thiago Henrique Fonseca Lima, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Thiago Henrique Fonseca Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2857/2022
Referência: 485638/2022
Interessado: S. C. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Senenge Construção Civil E Serviços Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Senenge Construção Civil E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2858/2022
Referência: 481043/2022
Interessado: A. T. E. S. D. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ambiental Treinamentos E Servicos De Locacoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ambiental Treinamentos E Servicos De
Locacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2859/2022
Referência: 483732/2022
Interessado: M. E. A. M. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. E. A. Mendonca Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) M. E. A. Mendonca Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2860/2022
Referência: 484624/2022
Interessado: M. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mathias Construcoes E Servicos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mathias Construcoes E Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2861/2022
Referência: 484980/2022
Interessado: S. R. A. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica S R A Carvalho Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) S R A Carvalho Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2862/2022
Referência: 485063/2022
Interessado: T. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Triunfo Construções E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Triunfo Construções E Serviços Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2863/2022
Referência: 485975/2022
Interessado: M. C. S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Meta Construções & Serviços Comércio Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Meta Construções & Serviços Comércio Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2864/2022
Referência: 486110/2022
Interessado: C. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Pactac Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Pactac Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2865/2022
Referência: 486657/2022
Interessado: P. C. C. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Prime Construcoes, Comercio & Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Prime Construcoes, Comercio & Servicos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 44/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2866/2022
Referência: 485933/2022
Interessado: C. S. L. E. S. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa C S Logistica E Servicos De Transportes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) C S Logistica E Servicos De Transportes
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2867/2022
Referência: 486219/2022
Interessado: I. G. S. D. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica I G Servicos De Contrucoes & Comercio Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) I G Servicos De Contrucoes & Comercio Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2868/2022
Referência: 487055/2022
Interessado: E. R. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Elidio Ribeiro Galdino, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Elidio Ribeiro Galdino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 47/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2869/2022
Referência: 487124/2022
Interessado: D. C. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Delton Candido Aranha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Delton Candido Aranha. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2870/2022
Referência: 487201/2022
Interessado: A. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Adriana Vasconcellos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Adriana Vasconcellos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2871/2022
Referência: 487205/2022
Interessado: A. C. D. S. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ana Caroline Da Silva Taumaturgo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Ana Caroline Da Silva Taumaturgo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2872/2022
Referência: 487269/2022
Interessado: L. M. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Martins Machado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Martins Machado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2873/2022
Referência: 487604/2022
Interessado: L. S. E. Q

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Silva E Queiroz, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Silva E Queiroz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2874/2022
Referência: 487606/2022
Interessado: C. F. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cristiano Figueiredo Pinto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cristiano Figueiredo Pinto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2875/2022
Referência: 486427/2022
Interessado: J. B. P. V. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J B P Vieira Construtora Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J B P Vieira Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2876/2022
Referência: 487349/2022
Interessado: J. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jucilei Ritter, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a)
Jucilei Ritter. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2877/2022
Referência: 487396/2022
Interessado: E. P. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Paim Pimenta, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eduardo Paim Pimenta. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2878/2022
Referência: 487509/2022
Interessado: A. F. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Arthur Fiorim Molinari, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Arthur Fiorim Molinari. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2879/2022
Referência: 487607/2022
Interessado: L. A. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Arioli Driussi, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Arioli Driussi. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 58/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2880/2022
Referência: 487612/2022
Interessado: H. G. D

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Hilberto Gonçalves Dantas, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Hilberto Gonçalves Dantas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2881/2022
Referência: 487620/2022
Interessado: D. A. C. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Danilo Almeida Castelo Branco, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Danilo Almeida Castelo Branco. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2882/2022
Referência: 487735/2022
Interessado: S. D. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Sergio De Moraes Cardoso, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Sergio De Moraes Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2883/2022
Referência: 485101/2022
Interessado: C. B. M. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Barbosa Mello S.a, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Barbosa Mello S.a. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2884/2022
Referência: 487321/2022
Interessado: J. J. M. G. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J J Moraes Gomes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) J J Moraes Gomes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2885/2022
Referência: 487825/2022
Interessado: T. M. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Thiago Milhomem Almeida, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Thiago Milhomem Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2886/2022
Referência: 487891/2022
Interessado: R. V. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rodrigo Viana Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rodrigo Viana Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2887/2022
Referência: 487939/2022
Interessado: M. B. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Matheus Bezerra Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Matheus Bezerra Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2888/2022
Referência: 487949/2022
Interessado: B. R. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Bruna Ricci Bicudo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bruna Ricci Bicudo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2889/2022
Referência: 487951/2022
Interessado: W. D. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Wanderley Djalma Gomes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wanderley Djalma Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2890/2022
Referência: 487962/2022
Interessado: E. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Edson Peters, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a)
Edson Peters. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2891/2022
Referência: 488006/2022
Interessado: M. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Murilo De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Murilo De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2892/2022
Referência: 487936/2022
Interessado: L. N. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luan Nathan Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luan Nathan Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2893/2022
Referência: 487958/2022
Interessado: J. C. D. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Joao Carlos Duarte Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Joao Carlos Duarte Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2894/2022
Referência: 488083/2022
Interessado: S. C. P. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Stefane Carvalho Pereira Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Stefane Carvalho Pereira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2895/2022
Referência: 488095/2022
Interessado: B. B. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Bruna Bedim Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bruna Bedim Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2896/2022
Referência: 488184/2022
Interessado: H. A. M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Hélio Augusto Machado Pessôa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Hélio Augusto Machado Pessôa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2897/2022
Referência: 488343/2022
Interessado: L. R. D. S. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luiz Roney De Siqueira Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luiz Roney De Siqueira Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 76/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2898/2022
Referência: 485552/2022
Interessado: T. C. S. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T C Servicos De Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T C Servicos De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2899/2022
Referência: 485827/2022
Interessado: A. P. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A Protacio Dos Santos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A Protacio Dos Santos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2900/2022
Referência: 487812/2022
Interessado: Y. M. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Yohanna Macedo De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Yohanna Macedo De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2901/2022
Referência: 477998/2022
Interessado: M. N. B. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa M N B Amoras Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) M N B Amoras Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2902/2022
Referência: 485071/2022
Interessado: G. E. C. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Geotunel Engenharia Construcoes E Comercio Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Geotunel Engenharia Construcoes E Comercio Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2903/2022
Referência: 488382/2022
Interessado: R. B. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ricardo Bruno Gouveia Morais, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ricardo Bruno Gouveia Morais. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2904/2022
Referência: 488453/2022
Interessado: E. F. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ederson Ferreira De Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ederson Ferreira De Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2905/2022
Referência: 488469/2022
Interessado: D. A. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Danilo Alves Flausino, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Danilo Alves Flausino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2906/2022
Referência: 488474/2022
Interessado: A. C. D. O. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Amanda Cristina De Oliveira Manicka, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Amanda Cristina De Oliveira Manicka. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2907/2022
Referência: 488475/2022
Interessado: F. D. A. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Felipe De Almeida Dal`maso, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Felipe De Almeida Dal`maso. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2908/2022
Referência: 488513/2022
Interessado: H. J. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Helenylson Jesus Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Helenylson Jesus Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2909/2022
Referência: 488505/2022
Interessado: L. M. G. V. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lorena Maria Gomes Viana Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Lorena Maria Gomes Viana Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2910/2022
Referência: 488568/2022
Interessado: D. R. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Douglas Rodrigues Correa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Douglas Rodrigues Correa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2911/2022
Referência: 488675/2022
Interessado: P. D. L. C. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Priscila De Lima Cursino Matos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Priscila De Lima Cursino Matos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2912/2022
Referência: 488716/2022
Interessado: L. A. D. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leandro Araujo Dos Reis, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leandro Araujo Dos Reis. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2913/2022
Referência: 488775/2022
Interessado: P. D. F. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Poliana De Fatima Pereira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Poliana De Fatima Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2914/2022
Referência: 488781/2022
Interessado: T. R. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Thatiane Reis Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Thatiane Reis Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2915/2022
Referência: 477536/2022
Interessado: N. S. E. C. D. M. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Neves Serviços E Comércios De Materiais De Construção Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Neves Serviços E Comércios De Materiais De Construção
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2916/2022
Referência: 484555/2022
Interessado: R. M. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica R M Dos Santos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) R M Dos Santos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2917/2022
Referência: 486070/2022
Interessado: E. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Etr Construtora E Incorporadora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Etr Construtora E Incorporadora Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2918/2022
Referência: 486250/2022
Interessado: F. R. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fred Ricardo Bittencourt Moreira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Fred Ricardo Bittencourt Moreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2919/2022
Referência: 482936/2022
Interessado: A. P. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Artcop Plotagem Serviços De Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Artcop Plotagem Serviços De Engenharia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 98/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2920/2022
Referência: 486210/2022
Interessado: M. C. Q. N. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Maria Cecilia Queiroz Nogueira Seabra, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Maria Cecilia Queiroz Nogueira Seabra. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2921/2022
Referência: 486223/2022
Interessado: H. P. T. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Humberto Pires Terra Filho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Humberto Pires Terra Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2922/2022
Referência: 486225/2022
Interessado: G. V. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gizele Vieira Moura, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gizele Vieira Moura. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2923/2022
Referência: 486269/2022
Interessado: R. D. A. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rafael De Araujo Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rafael De Araujo Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2924/2022
Referência: 486294/2022
Interessado: L. O. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Leonardo Oliveira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Leonardo Oliveira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2925/2022
Referência: 486354/2022
Interessado: J. D. R. P. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jose De Ribamar Pinto Filho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jose De Ribamar Pinto Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2926/2022
Referência: 486357/2022
Interessado: F. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fábio Marucci Chinoti, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fábio Marucci Chinoti. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2927/2022
Referência: 484793/2022
Interessado: T. C. S. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T C Servicos De Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T C Servicos De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2928/2022
Referência: 485271/2022
Interessado: E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Europa Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Europa Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2929/2022
Referência: 485277/2022
Interessado: B. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Bertolini S/a, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto para execucao de
obra do(a) interessado(a) Bertolini S/a. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2930/2022
Referência: 486026/2022
Interessado: J. R. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional José Ribeiro Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) José Ribeiro Filho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2931/2022
Referência: 486217/2022
Interessado: R. N. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Rodrigo Nassar Cruz,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) do(a) interessado(a) Rodrigo Nassar Cruz.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2932/2022
Referência: 486300/2022
Interessado: C. A. L. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Carlos Augusto Lopes De Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Carlos Augusto Lopes De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2933/2022
Referência: 486352/2022
Interessado: L. P. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luis Phillipe Silva Rezende, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luis Phillipe Silva Rezende. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2934/2022
Referência: 486371/2022
Interessado: G. C. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gustavo Carvalho Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gustavo Carvalho Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2935/2022
Referência: 482031/2022
Interessado: S. F. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Sidvan Farias Sousa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Sidvan Farias Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2936/2022
Referência: 486495/2022
Interessado: G. L. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Geraldo Lopes Pinto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Geraldo Lopes Pinto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2937/2022
Referência: 486654/2022
Interessado: F. G. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Felipe Gustavo Fernandes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Felipe Gustavo Fernandes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2938/2022
Referência: 486666/2022
Interessado: L. O. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Oliveira Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Oliveira Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2939/2022
Referência: 486673/2022
Interessado: G. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gustavo Siriano Bonagura, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gustavo Siriano Bonagura. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2940/2022
Referência: 486680/2022
Interessado: J. M. F. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jander Marcelo Filinto De Araujo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Jander Marcelo Filinto De Araujo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2941/2022
Referência: 486684/2022
Interessado: N. J. D. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Nelson Jones De Freitas, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Nelson Jones De Freitas. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2942/2022
Referência: 486687/2022
Interessado: E. F. D. N. E. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Elysson Fernandes Do Nascimento E Costa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Elysson Fernandes Do Nascimento E Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2943/2022
Referência: 486014/2022
Interessado: J. E. D. P. C. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J E Dias Pantoja Construcoes Comercio E Servicos Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J E Dias Pantoja Construcoes Comercio E Servicos Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2944/2022
Referência: 486662/2022
Interessado: M. E. C. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Maria Eduarda Castro Pereira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Maria Eduarda Castro Pereira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2945/2022
Referência: 486781/2022
Interessado: F. S. E. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fabio Serra E Silva Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fabio Serra E Silva Melo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2946/2022
Referência: 486792/2022
Interessado: C. M. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Cleverson Moreira De Andrade, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Cleverson Moreira De Andrade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2947/2022
Referência: 486861/2022
Interessado: A. L. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Alexandre Lopes Freires, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alexandre Lopes Freires. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2948/2022
Referência: 486926/2022
Interessado: K. M. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Keila Maria Gomes Machado, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Keila Maria Gomes Machado. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2949/2022
Referência: 487065/2022
Interessado: G. D. S. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gilvana Da Silva Rocha, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gilvana Da Silva Rocha. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2950/2022
Referência: 483077/2022
Interessado: M. L. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Menasses Leon Nahmias, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Menasses Leon Nahmias. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2951/2022
Referência: 483972/2022
Interessado: G. D. S. D. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Gervasio Dias Servicos De Construcao Civil Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Gervasio Dias Servicos De Construcao Civil
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2952/2022
Referência: 484216/2022
Interessado: E. C. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Eduardo Camurça Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Eduardo Camurça Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2953/2022
Referência: 486497/2022
Interessado: J. D. S. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jose Da Silva Brito, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Jose Da Silva Brito. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2954/2022
Referência: 486558/2022
Interessado: C. P. E. M. U. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto pra licitação de obra Construtora Pacheco E Machado Unipessoal Limitada,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) visto pra licitação de obra do(a) interessado(a) Construtora Pacheco E Machado Unipessoal Limitada.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2955/2022
Referência: 486791/2022
Interessado: F. S. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F Santiago Da Silva Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) F Santiago Da Silva Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2956/2022
Referência: 481819/2022
Interessado: M. M. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Marcos Macedo Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Marcos Macedo Engenharia Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2957/2022
Referência: 483264/2022
Interessado: M. R. D. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Marcia Regina De Araujo Lobo, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Marcia Regina De Araujo Lobo. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2958/2022
Referência: 483736/2022
Interessado: I. T. R. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Itala Tuanny Rodrigues Nepomuceno, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Itala Tuanny Rodrigues Nepomuceno. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 137/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2959/2022
Referência: 483804/2022
Interessado: M. C. E. T. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto para execucao de obra Mocatorres Construcoes E Terraplanagem Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) visto para execucao de obra do(a) interessado(a) Mocatorres Construcoes E Terraplanagem Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2960/2022
Referência: 486257/2022
Interessado: F. A. S. D. C. S. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa F. A. S. De Carvalho Serviços Técnicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) F. A. S. De Carvalho Serviços Técnicos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2961/2022
Referência: 486334/2022
Interessado: A. V. G. D. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Antonio Victor Galvao Da Fonseca, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Antonio Victor Galvao Da Fonseca. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2962/2022
Referência: 486819/2022
Interessado: V. E. I. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Village Empreendimentos Imobiliarios E Construcoes
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Village Empreendimentos Imobiliarios E
Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2963/2022
Referência: 481848/2022
Interessado: F. S. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Fenix Serviços E Manutenção Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Fenix Serviços E Manutenção Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2964/2022
Referência: 484647/2022
Interessado: J. S. S. D. S. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J. S. Serviços De Segurança & Locação Ltda ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J. S. Serviços De Segurança & Locação Ltda .
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2965/2022
Referência: 484652/2022
Interessado: A. B. P. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A B Pereira Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A B Pereira Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2966/2022
Referência: 486461/2022
Interessado: A. J. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Antonio Josias Construtora Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Antonio Josias Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2967/2022
Referência: 487186/2022
Interessado: A. M. O. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A M Oliveira Transportes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) A M Oliveira Transportes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2968/2022
Referência: 487237/2022
Interessado: C. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construprime Construcoes E Servicos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construprime Construcoes E Servicos Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2969/2022
Referência: 487335/2022
Interessado: E. D. S. A. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E De S Araujo E Cia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) E De S Araujo E Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2970/2022
Referência: 483668/2022
Interessado: E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Ekos Engenharia Eireli , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Ekos Engenharia Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2971/2022
Referência: 484948/2022
Interessado: C. S. F. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Santa Fe Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Santa Fe Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 150/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2972/2022
Referência: 486079/2022
Interessado: E. V. S. S. C. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica E V S Servicos, Comercio E Construcoes Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) E V S Servicos, Comercio E Construcoes Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2973/2022
Referência: 486162/2022
Interessado: C. B. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico Construtora Barbosa Mello Sa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) Construtora Barbosa Mello Sa.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2974/2022
Referência: 486332/2022
Interessado: C. B. M. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de alteração de horário de trabalho de resp. técnico Construtora Barbosa Mello Sa,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) alteração de horário de trabalho de resp. técnico do(a) interessado(a) Construtora Barbosa Mello Sa.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2975/2022
Referência: 486824/2022
Interessado: P. C. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Precal Construtora Eireli - Epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Precal Construtora Eireli - Epp. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2976/2022
Referência: 487729/2022
Interessado: M. D. O. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcel De Oliveira Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcel De Oliveira Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2977/2022
Referência: 476698/2022
Interessado: R. A. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rt Ambiental Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rt Ambiental Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2978/2022
Referência: 485374/2022
Interessado: T. F. B. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de interrupção de registro - profisisonal Taianaaca Fernandes Brandao Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) interrupção de registro - profisisonal do(a) interessado(a) Taianaaca Fernandes Brandao Santos. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2979/2022
Referência: 485561/2022
Interessado: C. E. E. T. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2980/2022
Referência: 485678/2022
Interessado: C. E. E. T. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2981/2022
Referência: 486255/2022
Interessado: T. C. S. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T C Servicos De Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T C Servicos De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2982/2022
Referência: 486434/2022
Interessado: B. T. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Beton Truck & Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Beton Truck & Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2983/2022
Referência: 487459/2022
Interessado: L. C. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Lenear Comercio E Construcoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Lenear Comercio E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2984/2022
Referência: 487524/2022
Interessado: C. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Conserve Construcoes E Servicos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Conserve Construcoes E Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2985/2022
Referência: 484673/2022
Interessado: F. S. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Furthe Servicos E Construções Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Furthe Servicos E Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2986/2022
Referência: 485843/2022
Interessado: C. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Appm, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Consorcio Appm. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2987/2022
Referência: 486727/2022
Interessado: A. C. C. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amazoncorp Construcoes, Comercio & Servicos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amazoncorp Construcoes, Comercio & Servicos
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2988/2022
Referência: 486854/2022
Interessado: A. R. D. S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Antonio Ramos Da Silva & Cia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Antonio Ramos Da Silva & Cia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2989/2022
Referência: 486856/2022
Interessado: I. O. P. E. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Infrabrasil Obras Pesadas E Mineração Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Infrabrasil Obras Pesadas E Mineração Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2990/2022
Referência: 487047/2022
Interessado: D. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Drecon Construtora Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Drecon Construtora Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2991/2022
Referência: 487259/2022
Interessado: A. A. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A. A. Dos Santos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A. A. Dos Santos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2992/2022
Referência: 487576/2022
Interessado: J. A. R. M. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. A. R. Machado & Cia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) J. A. R. Machado & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2993/2022
Referência: 487839/2022
Interessado: C. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Lorenzoni Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Lorenzoni Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2994/2022
Referência: 452914/2021
Interessado: J. B. T. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J B Treinamentos & Consultoria Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) J B Treinamentos & Consultoria Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2995/2022
Referência: 485195/2022
Interessado: R. S. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa R San De Souza Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) R San De Souza Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2996/2022
Referência: 485259/2022
Interessado: C. A. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Aterpa Sa, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Aterpa Sa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2997/2022
Referência: 486238/2022
Interessado: S. E. E. C. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Solution Engenharia E Consultoria Ambiental Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Solution Engenharia E Consultoria Ambiental
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2998/2022
Referência: 486878/2022
Interessado: E. M. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Estrela Multiservicos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Estrela Multiservicos Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 2999/2022
Referência: 487242/2022
Interessado: L. S. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Lmm Solução Ambiental Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Lmm Solução Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3000/2022
Referência: 487285/2022
Interessado: I. S. D. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica I S Da Fonseca Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) I S Da Fonseca Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3001/2022
Referência: 487974/2022
Interessado: H. B. D. O. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica H B De Oliveira Servicos Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) H B De Oliveira Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3002/2022
Referência: 476494/2022
Interessado: J. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jairo Sales Mesquita, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jairo Sales Mesquita. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3003/2022
Referência: 477471/2022
Interessado: J. R. F. N. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física José Ribamar França Nunes Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) José Ribamar França Nunes Filho. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3004/2022
Referência: 484297/2022
Interessado: S. S. T. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Servmar Servicos Tecnicos Ambientais Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Servmar Servicos Tecnicos Ambientais
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3005/2022
Referência: 485829/2022
Interessado: C. A. P. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consórcio Acari- Pavienge-ibiza, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consórcio Acari- Pavienge-ibiza. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3006/2022
Referência: 487305/2022
Interessado: A. B. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A B Santos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A B Santos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3007/2022
Referência: 487818/2022
Interessado: F. C. A. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F. C. Amaral Construtora Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) F. C. Amaral Construtora Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3008/2022
Referência: 488316/2022
Interessado: C. S. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Correa & Silva Construtora E Empreendimentos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Correa & Silva Construtora E Empreendimentos Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3009/2022
Referência: 488379/2022
Interessado: K. M. B. C. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica K M Batista Cardoso Eireli Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) K M Batista Cardoso Eireli Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3010/2022
Referência: 470250/2022
Interessado: F. A. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Alencar Dos Santos, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Alencar Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3011/2022
Referência: 471052/2022
Interessado: A. I. D. S. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Amanda Ivilla Da Silva Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Amanda Ivilla Da Silva Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3012/2022
Referência: 473393/2022
Interessado: J. B. D. O. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Jameson Bastos De Oliveira Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Jameson Bastos De Oliveira Filho. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3013/2022
Referência: 474410/2022
Interessado: E. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Elienai Freitas Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Elienai Freitas Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 192/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3014/2022
Referência: 478203/2022
Interessado: L. L. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Luana Lima Souza, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Luana Lima Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3015/2022
Referência: 487743/2022
Interessado: A. G. C. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A Gomes Construtora & Servicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A Gomes Construtora & Servicos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3016/2022
Referência: 488249/2022
Interessado: E. C. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E C Comercio E Serviços Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) E C Comercio E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3017/2022
Referência: 455114/2021
Interessado: S. D. A. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Saulo De Almada Gomes, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo
registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Saulo De Almada Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3018/2022
Referência: 464328/2021
Interessado: E. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Enok Rocha Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Enok Rocha Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3019/2022
Referência: 466899/2021
Interessado: K. N. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kelvis Nunes Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Kelvis Nunes Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 198/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3020/2022
Referência: 468109/2022
Interessado: S. S. D. A. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Samara Sunny Dos Anjos Cereja, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Samara Sunny Dos Anjos Cereja. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3021/2022
Referência: 470661/2022
Interessado: F. D. C. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Franco Da Conceição Cruz, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Franco Da Conceição Cruz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3022/2022
Referência: 470964/2022
Interessado: E. S. C. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Everton Sivan Cardoso De Lima, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Everton Sivan Cardoso De Lima. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3023/2022
Referência: 471664/2022
Interessado: R. L. P. M. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rildo Luis Pereira Mamede Filho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rildo Luis Pereira Mamede Filho. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3024/2022
Referência: 470251/2022
Interessado: M. O. D. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mainara Oliveira De Figueiredo, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Mainara Oliveira De Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3025/2022
Referência: 470925/2022
Interessado: L. L. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Lima Raiol, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Lima Raiol. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 204/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3026/2022
Referência: 471147/2022
Interessado: R. L. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Raildo Lopes Albuquerque, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Raildo Lopes Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3027/2022
Referência: 471939/2022
Interessado: A. S. D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Antônia Sara Da Silva Martins, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Antônia Sara Da Silva Martins. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 206/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3028/2022
Referência: 472196/2022
Interessado: I. R. D. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Italo Roque De Aguiar, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Italo Roque De Aguiar. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3029/2022
Referência: 488439/2022
Interessado: E. C. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engeconsult Consultores Tecnicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engeconsult Consultores Tecnicos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3030/2022
Referência: 436703/2021
Interessado: B. R. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Butimaik Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Butimaik Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3031/2022
Referência: 471478/2022
Interessado: E. D. P. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Eduarda De Paula Felipe Dos Santos, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Eduarda De Paula Felipe Dos Santos. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 210/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:10.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3032/2022
Referência: 471940/2022
Interessado: T. M. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Thalia Machado Alves, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Thalia Machado Alves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3033/2022
Referência: 473002/2022
Interessado: T. A. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Thiago Araujo Freire De Sena, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Thiago Araujo Freire De Sena. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3034/2022
Referência: 483387/2022
Interessado: P. P. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica P. P. Marinho Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) P. P. Marinho Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3035/2022
Referência: 487738/2022
Interessado: E. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Engefab Comercio E Industria Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Engefab Comercio E Industria Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3036/2022
Referência: 488740/2022
Interessado: P. P. M. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica P. P. Marinho Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) P. P. Marinho Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3037/2022
Referência: 470776/2022
Interessado: A. P. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Anderson Peres De Carvalho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Anderson Peres De Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3038/2022
Referência: 472295/2022
Interessado: J. D. R. B. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de novo registro para registros tranferidos Jose De Ribamar Bezerra Barros, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) novo registro para registros tranferidos do(a) interessado(a) Jose De Ribamar Bezerra Barros. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3039/2022
Referência: 472864/2022
Interessado: D. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Douglas Barreto Monteiro, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Douglas Barreto Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3040/2022
Referência: 472922/2022
Interessado: M. E. G. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Maria Eduarda Gomes Gama, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Maria Eduarda Gomes Gama. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3041/2022
Referência: 473051/2022
Interessado: P. H. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Pedro Henrique Martins Costa, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Pedro Henrique Martins Costa. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3042/2022
Referência: 473265/2022
Interessado: C. E. S. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Camila Elisabette Silva De Sousa, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Camila Elisabette Silva De Sousa. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3043/2022
Referência: 486193/2022
Interessado: M. F. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de certidão de atribuição Mayke Feitosa Progênio, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) certidão de atribuição
do(a) interessado(a) Mayke Feitosa Progênio. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3044/2022
Referência: 484475/2022
Interessado: A. O. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Antonio Odison Roque Magalhaes, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Antonio Odison Roque Magalhaes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3045/2022
Referência: 484686/2022
Interessado: L. P. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L P Comercio E Servicos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) L P Comercio E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3046/2022
Referência: 485035/2022
Interessado: C. A. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Andrade Araujo Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Andrade Araujo Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3047/2022
Referência: 483623/2022
Interessado: G. A. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Gilvaldo Alves Figueiredo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Gilvaldo Alves Figueiredo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3048/2022
Referência: 484835/2022
Interessado: A. R. S. C. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A. R. Santis Construções Eireli – Me, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A. R. Santis Construções Eireli – Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3049/2022
Referência: 484891/2022
Interessado: W. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de anotação de curso - outros Wilson Minamisawa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso -
outros do(a) interessado(a) Wilson Minamisawa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3050/2022
Referência: 485130/2022
Interessado: A. L. D. S. Q

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Alan Leao Dos Santos Quaresma, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Alan Leao Dos Santos Quaresma. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3051/2022
Referência: 485626/2022
Interessado: B. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B2b Services Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) B2b Services Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3052/2022
Referência: 485711/2022
Interessado: M. E. E. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Multi Energy Empreendimentos Ltda - Epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Multi Energy Empreendimentos Ltda -
Epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3053/2022
Referência: 484831/2022
Interessado: P. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pilar Construcao E Servicos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Pilar Construcao E Servicos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3055/2022
Referência: 485338/2022
Interessado: C. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Terraco Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Terraco Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3056/2022
Referência: 485594/2022
Interessado: F. D. C. J. M. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Francisco Das Chagas Janaylson Mendes Rocha, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de titulo do(a) interessado(a) Francisco Das Chagas Janaylson Mendes Rocha. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3057/2022
Referência: 485780/2022
Interessado: B. E. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brasfort Empreendimentos E Construcoes Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brasfort Empreendimentos E Construcoes Eireli . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3058/2022
Referência: 485795/2022
Interessado: F. D. A. D. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica F De Assis Da Conceição Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) F De Assis Da Conceição Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3059/2022
Referência: 485926/2022
Interessado: J. T. L. E. T. D. M. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Justo Terraplenagem, Locação E Transportes De
Máquinas Pesadas Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Justo Terraplenagem,
Locação E Transportes De Máquinas Pesadas Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3060/2022
Referência: 483186/2022
Interessado: A. C. D. S. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Antonio Carlos Da Silva Viana, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Antonio Carlos Da Silva Viana. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3061/2022
Referência: 484656/2022
Interessado: A. G. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Amazon Gran Construtora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Amazon Gran Construtora Ltda. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3062/2022
Referência: 485086/2022
Interessado: G. J. F. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G J F Empreendimentos Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) G J F Empreendimentos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3063/2022
Referência: 485090/2022
Interessado: M. N. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M&n Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M&n Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3064/2022
Referência: 485187/2022
Interessado: P. A. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Positano Arquitetura & Construções Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Positano Arquitetura & Construções Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3065/2022
Referência: 485229/2022
Interessado: I. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Infratech Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Infratech Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3066/2022
Referência: 485264/2022
Interessado: C. F. F. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora F & F Eireli - Epp , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora F & F Eireli - Epp . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3067/2022
Referência: 484587/2022
Interessado: T. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Teco Construtora E Incorporadora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Teco Construtora E Incorporadora Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3068/2022
Referência: 484951/2022
Interessado: L. J. V. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Lourival Junior Vieira Pinto, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Lourival Junior Vieira Pinto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3069/2022
Referência: 485709/2022
Interessado: N. P. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Nova Pratica Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Nova Pratica Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3070/2022
Referência: 485837/2022
Interessado: S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Sollos Construtora Ltda, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Sollos Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3071/2022
Referência: 485993/2022
Interessado: B. R. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica B R Lima Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) B R Lima Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3072/2022
Referência: 485998/2022
Interessado: F. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Filadelfia Incorporadora Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Filadelfia Incorporadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3073/2022
Referência: 486039/2022
Interessado: D. T. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica D T Construcoes E Instalacoes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) D T Construcoes E Instalacoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3074/2022
Referência: 486063/2022
Interessado: O. S. C. E. T. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ourém - Serviços, Comércio E Transportes Ltda-me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ourém - Serviços, Comércio E Transportes Ltda-me. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3075/2022
Referência: 485743/2022
Interessado: E. D. S. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa E De Souza Saldanha Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) E De Souza Saldanha Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3076/2022
Referência: 486066/2022
Interessado: P. M. D. B. J. D. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Bom Jesus Do Tocantins, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Bom Jesus Do Tocantins. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3077/2022
Referência: 486068/2022
Interessado: M. C. D. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Mke Comércio, Distribuidora E Serviços Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Mke Comércio, Distribuidora E Serviços
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 255/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3078/2022
Referência: 486074/2022
Interessado: P. M. D. N. I

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Prefeitura Municipal De Nova Ipixuna, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Prefeitura Municipal De Nova Ipixuna. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3079/2022
Referência: 486086/2022
Interessado: C. S. L. E. S. D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C S Logistica E Servicos De Transportes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C S Logistica E Servicos De Transportes Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 257/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3080/2022
Referência: 486320/2022
Interessado: M. E. N. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Maritimus Engenharia Naval Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Maritimus Engenharia Naval Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3081/2022
Referência: 486622/2022
Interessado: C. I. E. C. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concrettem Industria E Comercio Ltda Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concrettem Industria E Comercio Ltda Me. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3082/2022
Referência: 482803/2022
Interessado: M. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Monarca Construções Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Monarca Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3083/2022
Referência: 484736/2022
Interessado: S. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Steig Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Steig Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3084/2022
Referência: 486224/2022
Interessado: S. S. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sagnes Serviços De Engenharia Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sagnes Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3085/2022
Referência: 486319/2022
Interessado: M. E. N. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Maritimus Engenharia Naval Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Maritimus Engenharia Naval Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3086/2022
Referência: 486331/2022
Interessado: G. E. E. S. D. T. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Global Empreendimentos E Servicos De Terraplenagem Eireli.,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Global Empreendimentos E Servicos De Terraplenagem
Eireli.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3087/2022
Referência: 486515/2022
Interessado: C. F. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Flavio Lopes Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Flavio Lopes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3088/2022
Referência: 486608/2022
Interessado: J. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Jrsv Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Jrsv Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3089/2022
Referência: 486758/2022
Interessado: S. S. D. C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Selimp Servicos De Construcao Civil Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Selimp Servicos De Construcao Civil
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3090/2022
Referência: 425967/2020
Interessado: N. S. E. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Norte Service Engenharia E Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Norte Service Engenharia E Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3091/2022
Referência: 485520/2022
Interessado: C. A. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consorcio Acp Atalaia, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consorcio Acp Atalaia. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3092/2022
Referência: 486227/2022
Interessado: E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Equidade Engenharia Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Equidade Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3093/2022
Referência: 486242/2022
Interessado: C. K. I. E. V. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Consorcio Kapa Inove E Via Oeste, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Consorcio Kapa Inove E Via Oeste. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3094/2022
Referência: 486626/2022
Interessado: E. D. B. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Do Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Elecnor Do Brasil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3095/2022
Referência: 486911/2022
Interessado: S. F. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Santos Freire Construções Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Santos Freire Construções Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3096/2022
Referência: 486940/2022
Interessado: R. T. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rio Tucurui Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Rio Tucurui Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3097/2022
Referência: 485241/2022
Interessado: A. C. C. E. C. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Abreu & Cabral Construções E Consultoria Ambiental
Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Abreu & Cabral Construções E Consultoria
Ambiental Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3098/2022
Referência: 486222/2022
Interessado: T. D. S. S. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tharsila Do Socorro Sousa Carvalho Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tharsila Do Socorro Sousa Carvalho Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da
Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme
Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes
Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 276/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3099/2022
Referência: 486716/2022
Interessado: D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Dynatest Engenharia Ltda., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Dynatest Engenharia Ltda.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3100/2022
Referência: 486811/2022
Interessado: C. H. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Havilla Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Havilla Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3101/2022
Referência: 486839/2022
Interessado: E. S. C. C. S. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica E S C Comércio & Serviços E Construções Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) E S C Comércio & Serviços E Construções
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3102/2022
Referência: 486898/2022
Interessado: J. A. C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J. A Construcons Civil Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) J. A Construcons Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3103/2022
Referência: 487106/2022
Interessado: R. C. E. E. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Recon Construção E Engenharia Eireli Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Recon Construção E Engenharia Eireli
Me. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3104/2022
Referência: 486659/2022
Interessado: P. C. E. L. D. M. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Para Concretos E Locacoes De Maquinas Pesadas Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Para Concretos E Locacoes De Maquinas Pesadas Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3105/2022
Referência: 486834/2022
Interessado: A. S. D. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Acl Servicos De Infraestrutura Ltda , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Acl Servicos De Infraestrutura Ltda . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3106/2022
Referência: 486836/2022
Interessado: C. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Titan Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Titan Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3107/2022
Referência: 487109/2022
Interessado: C. E. E. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Competence Engenharia E Arquitetura Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Competence Engenharia E Arquitetura Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3108/2022
Referência: 487113/2022
Interessado: M. L. D. M. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mj2 Locações De Maquinas E Serviços Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mj2 Locações De Maquinas E Serviços Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3109/2022
Referência: 487495/2022
Interessado: A. D. L. M. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Adailton De L Matos Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Adailton De L Matos Eireli. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3110/2022
Referência: 487575/2022
Interessado: G. C. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Golden Comercio & Servicos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Golden Comercio & Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3111/2022
Referência: 487599/2022
Interessado: L. R. C. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L R C Construtora E Servicos Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) L R C Construtora E Servicos Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3112/2022
Referência: 479075/2022
Interessado: C. M. E. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construfaz Máquinas E Terraplenagem Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construfaz Máquinas E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3113/2022
Referência: 487116/2022
Interessado: D. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dsm Transportes Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dsm Transportes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3114/2022
Referência: 487394/2022
Interessado: M. E. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Milplan Engenharia S.a. , considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Milplan Engenharia S.a. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3115/2022
Referência: 487643/2022
Interessado: P. R. G. D. F. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Patrick Roberto Guerreiro Da Fonseca Eireli , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Patrick Roberto Guerreiro Da Fonseca Eireli . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3116/2022
Referência: 487711/2022
Interessado: R. N. C. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica R. N. Construcao De Edificios Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) R. N. Construcao De Edificios Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 294/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3117/2022
Referência: 487736/2022
Interessado: C. E. C. A. T. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora E Ceramica Alto Tapajos Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora E Ceramica Alto Tapajos Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3118/2022
Referência: 487801/2022
Interessado: A. C. I. E. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ampla Construtora & Incorporadora Eireli Me, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ampla Construtora & Incorporadora Eireli Me. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3119/2022
Referência: 486437/2022
Interessado: A. G. D. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A G Da Silva Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A G Da Silva Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3120/2022
Referência: 487268/2022
Interessado: B. M. E. P. E. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica B&m Engenharia, Projetos E Locações Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) B&m Engenharia, Projetos E Locações Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3121/2022
Referência: 487295/2022
Interessado: S. S. E. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sondlab Sondagem E Fundação Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Sondlab Sondagem E Fundação Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3122/2022
Referência: 487471/2022
Interessado: R. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rompassos Serviços Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Rompassos Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3123/2022
Referência: 487557/2022
Interessado: H. C. G. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Helen Caroline Galvao Marinho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
titulo do(a) interessado(a) Helen Caroline Galvao Marinho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3124/2022
Referência: 487716/2022
Interessado: B. A. A. S. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Brk Ambiental Araguaia Saneamento S.a , considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brk Ambiental Araguaia Saneamento S.a . Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3125/2022
Referência: 487920/2022
Interessado: S. D. S. O. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa S. De Sousa Oliveira Construtora Eireli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) S. De Sousa Oliveira Construtora Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3126/2022
Referência: 487937/2022
Interessado: M. R. C. D. A. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M. R. Correa De Almeida Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) M. R. Correa De Almeida Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3127/2022
Referência: 481789/2022
Interessado: P. F. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Pedro Favacho Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Pedro Favacho Lima. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3128/2022
Referência: 487226/2022
Interessado: S. S. E. S. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sisnergy – Soluções E Sistemas Integrados Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Sisnergy – Soluções E Sistemas Integrados Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3129/2022
Referência: 487688/2022
Interessado: D. S. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa D S Mendonca, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) D S Mendonca. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3130/2022
Referência: 487964/2022
Interessado: A. S. C. T. E. L. D. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A S Construtora Terraplenagem E Locacoes De
Equipamentos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) A S Construtora Terraplenagem E
Locacoes De Equipamentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3131/2022
Referência: 488166/2022
Interessado: C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Caci Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Caci Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3132/2022
Referência: 488190/2022
Interessado: P. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Pavmar Construtora Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Pavmar Construtora Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3133/2022
Referência: 488250/2022
Interessado: C. P. M. E. C. A. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concreart - Pre Moldados E Concreto Armado Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concreart - Pre Moldados E Concreto Armado Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3134/2022
Referência: 468238/2022
Interessado: M. M. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Mateus Medeiros Carvalho, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Mateus Medeiros Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3135/2022
Referência: 471148/2022
Interessado: B. L. D. O. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Barbara Lohany De Oliveira Coelho, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Barbara Lohany De Oliveira Coelho. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3136/2022
Referência: 472012/2022
Interessado: L. M. G. L. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Liver Meimei Gemaque Lima Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Liver Meimei Gemaque Lima Da Silva. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3137/2022
Referência: 472021/2022
Interessado: L. B. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Lucas Brilhante Dos Santos, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Lucas Brilhante Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 315/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3138/2022
Referência: 472067/2022
Interessado: G. B. P. D. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Giordano Bruno Pena Das Neves, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Giordano Bruno Pena Das Neves. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3139/2022
Referência: 485838/2022
Interessado: M. L. R. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M L R Engenharia Eireli , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M L R Engenharia Eireli . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3140/2022
Referência: 487877/2022
Interessado: V. A. A. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica V. A. Andrade & Cia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) V. A. Andrade & Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 318/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3141/2022
Referência: 487733/2022
Interessado: P. M. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de titulo Pepeu Mauad Soares Passos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de titulo do(a)
interessado(a) Pepeu Mauad Soares Passos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3142/2022
Referência: 487376/2022
Interessado: A. C. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Alya Construtora S/a, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Alya Construtora S/a. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3143/2022
Referência: 488613/2022
Interessado: P. P. C. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pavimix Pavimentação & Construção Ltda-epp, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Pavimix Pavimentação & Construção Ltda-epp. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3144/2022
Referência: 488739/2022
Interessado: P. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Pillar Construção E Serviço Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Pillar Construção E Serviço Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3145/2022
Referência: 488047/2022
Interessado: J. E. C. C. E. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica J E Construcao Civil E Locacao Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) J E Construcao Civil E Locacao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3146/2022
Referência: 488233/2022
Interessado: R. P. E. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rca Projetos E Construcoes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rca Projetos E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3147/2022
Referência: 488497/2022
Interessado: F. E. F. C. E. I. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Freitas E Fagundes Construtora E Incorporadora Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Freitas E Fagundes Construtora E
Incorporadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3148/2022
Referência: 488531/2022
Interessado: A. L. E. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica A & L Engenharia E Servicos Ltda , considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) A & L Engenharia E Servicos Ltda . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3149/2022
Referência: 488611/2022
Interessado: D. E. E. I. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ditron Engenharia E Incorporacoes Eireli, considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ditron Engenharia E Incorporacoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3150/2022
Referência: 488651/2022
Interessado: C. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Constropy Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Constropy Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3151/2022
Referência: 488839/2022
Interessado: C. C. S. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Chagas Serv. E Edificações Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Chagas Serv. E Edificações Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3152/2022
Referência: 489121/2022
Interessado: C. P. D. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Csa Prestação De Serviços Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Csa Prestação De Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3153/2022
Referência: 488204/2022
Interessado: J. I. E. S. G. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Jordal Infraestrutura E Servicos Gerais Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Jordal Infraestrutura E Servicos Gerais
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3154/2022
Referência: 486108/2022
Interessado: H. L. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Hugo Lopes Da Cruz, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Hugo Lopes Da Cruz. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3155/2022
Referência: 487099/2022
Interessado: L. F. D. P. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luiz Fernando De Paula Ozores, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Luiz Fernando De Paula Ozores. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3156/2022
Referência: 487401/2022
Interessado: M. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Mauricio Silva Paulino, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Mauricio Silva Paulino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3157/2022
Referência: 487941/2022
Interessado: W. A. B

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Wanderson Alves Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wanderson Alves Batista. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3158/2022
Referência: 488093/2022
Interessado: C. N. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Catiane Nascimento Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Catiane Nascimento Santos. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3159/2022
Referência: 488748/2022
Interessado: S. L. S. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Samantha Lais Santos Gomes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Samantha Lais Santos Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3160/2022
Referência: 484693/2022
Interessado: M. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mathias Construcoes E Servicos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Mathias Construcoes E Servicos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3161/2022
Referência: 488116/2022
Interessado: P. C. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Pillar Construção E Serviço Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Pillar Construção E Serviço Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3162/2022
Referência: 477564/2022
Interessado: R. C. E. E. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rj Construtech E Engenharia – Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rj Construtech E Engenharia – Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3163/2022
Referência: 488853/2022
Interessado: V. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Vagner Gugel, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Vagner Gugel. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3164/2022
Referência: 487036/2022
Interessado: S. P. A. E. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Serralheria Portas Abertas E Construções Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Serralheria Portas Abertas E Construções Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3165/2022
Referência: 488778/2022
Interessado: D. S. H. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Danielle Shizue Hatsugai Ribeiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Danielle Shizue Hatsugai Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3166/2022
Referência: 488850/2022
Interessado: M. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Mauro Cesar Sofia, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Mauro Cesar Sofia. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3167/2022
Referência: 488872/2022
Interessado: J. V. A. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional João Vitor Alves Correia Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) João Vitor Alves Correia Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3168/2022
Referência: 488894/2022
Interessado: A. V. R. T

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Arthur Vinicius Ramos Teixeira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Arthur Vinicius Ramos Teixeira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3169/2022
Referência: 488993/2022
Interessado: F. M. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Fabio Martins Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Fabio Martins Alves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3170/2022
Referência: 488996/2022
Interessado: E. S. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Eduardo Sebastiao Gomes, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Eduardo Sebastiao Gomes. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3171/2022
Referência: 485133/2022
Interessado: B. C. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Bruna Cristina Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Bruna Cristina Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3172/2022
Referência: 487518/2022
Interessado: B. A. D. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Braulio Alexandre Dias Pascoal, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Braulio Alexandre Dias Pascoal. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3173/2022
Referência: 488994/2022
Interessado: L. F. C. B. V

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luciana Flavia Campos Baptista Villefort, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Luciana Flavia Campos Baptista Villefort. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3174/2022
Referência: 488999/2022
Interessado: N. L. H. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Northon Lage Hilario Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Northon Lage Hilario Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3175/2022
Referência: 489151/2022
Interessado: G. D. B. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gabriel Dalberto Belotti Junior, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gabriel Dalberto Belotti Junior. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3176/2022
Referência: 489158/2022
Interessado: A. B. T. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Anderson Bruno Teixeira Andrade, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Anderson Bruno Teixeira Andrade. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3177/2022
Referência: 489172/2022
Interessado: F. D. C. D. C. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Francisco Das Chagas Da Conceição Araújo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Francisco Das Chagas Da Conceição Araújo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3178/2022
Referência: 489160/2022
Interessado: H. F. D. O. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Helder Filipe De Oliveira Ferreira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Helder Filipe De Oliveira Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3179/2022
Referência: 489188/2022
Interessado: S. M. C. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Stefanny Marques Coqueiro Monteiro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Stefanny Marques Coqueiro Monteiro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3180/2022
Referência: 489198/2022
Interessado: M. D. L. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Matheus De Lima Neves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Matheus De Lima Neves. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3181/2022
Referência: 489287/2022
Interessado: C. S. P. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Carla Suely Pereira Madeira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Carla Suely Pereira Madeira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3182/2022
Referência: 489331/2022
Interessado: B. A. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Beatriz Almeida Almeida, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Beatriz Almeida Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3183/2022
Referência: 489334/2022
Interessado: J. D. S. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Josemar Dos Santos Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Josemar Dos Santos Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3184/2022
Referência: 489342/2022
Interessado: R. M. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Rosane Martins Gasi, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Rosane Martins Gasi. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3185/2022
Referência: 489344/2022
Interessado: W. G

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Walter Gasi, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a) interessado(a)
Walter Gasi. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3186/2022
Referência: 489402/2022
Interessado: R. A. D. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Ricarlos Alves De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Ricarlos Alves De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3187/2022
Referência: 489485/2022
Interessado: C. D. L. E. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Carlos De Loyola E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Carlos De Loyola E Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3188/2022
Referência: 489570/2022
Interessado: T. B. Q

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Thaina Barbosa Queiroga, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Thaina Barbosa Queiroga. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3189/2022
Referência: 489574/2022
Interessado: J. H. D. L. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Jose Henrique De Lima Pilla, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Jose Henrique De Lima Pilla. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3190/2022
Referência: 489577/2022
Interessado: E. P. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Elisiane Pereira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Elisiane Pereira Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3191/2022
Referência: 489650/2022
Interessado: H. C. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Henrique Canuto De Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Henrique Canuto De Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3192/2022
Referência: 489396/2022
Interessado: G. C. C. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Gleice Caroline Castro Souza, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Gleice Caroline Castro Souza. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3193/2022
Referência: 489713/2022
Interessado: F. A. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Francisco Augusto Silva Lourenço, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Francisco Augusto Silva Lourenço. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3194/2022
Referência: 489715/2022
Interessado: P. H. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Paulo Henrique Muller, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Paulo Henrique Muller. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3195/2022
Referência: 489735/2022
Interessado: W. F. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Wagner Fernando Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Wagner Fernando Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3196/2022
Referência: 486644/2022
Interessado: F. M. D. E. D. C. D. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fundo Municipal De Educação De Canaã Dos Carajás,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fundo Municipal De Educação De Canaã Dos Carajás.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3197/2022
Referência: 486917/2022
Interessado: U. M. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Unidos Materiais & Construcoes Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Unidos Materiais & Construcoes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3198/2022
Referência: 487049/2022
Interessado: C. K. I. E. V. O

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Kapa Inove E Via Oeste, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Consorcio Kapa Inove E Via Oeste. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3199/2022
Referência: 487556/2022
Interessado: U. C. B. S. A. L. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica União Comercial Barão S/a Locação E Empreendimentos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) União Comercial Barão S/a Locação E Empreendimentos.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3200/2022
Referência: 488314/2022
Interessado: H. C. P. D. P. U. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Higibem Controladora Profissional De Pragas Urbanas Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Higibem Controladora Profissional De Pragas Urbanas
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3201/2022
Referência: 488434/2022
Interessado: L. P. E. E. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Liontech - Projetos E Engenharia Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Liontech - Projetos E Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3202/2022
Referência: 477003/2022
Interessado: H. D. L. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Hesley Damiao Leite Minervino, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Hesley Damiao Leite Minervino. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3203/2022
Referência: 489795/2022
Interessado: A. B. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Alessandro Braga Miagui, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Alessandro Braga Miagui. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3204/2022
Referência: 474461/2022
Interessado: L. C. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Lucas Coutinho De Macedo, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Lucas Coutinho De Macedo. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3205/2022
Referência: 489909/2022
Interessado: M. C. D. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Marcelo Crisel Del Môro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Marcelo Crisel Del Môro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3206/2022
Referência: 489262/2022
Interessado: C. C. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Capitolio Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Capitolio Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3207/2022
Referência: 489830/2022
Interessado: W. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Wg Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Wg Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3208/2022
Referência: 467029/2021
Interessado: E. E. D. E. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de cancelamento de registro - empresa Equipenge - Equipamentos De Engenharia Ltda -epp,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) cancelamento de registro - empresa do(a) interessado(a) Equipenge - Equipamentos De Engenharia Ltda
-epp. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3209/2022
Referência: 484881/2022
Interessado: R. S. D. L. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Recicle Serviços De Limpeza Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Recicle Serviços De Limpeza Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3210/2022
Referência: 482952/2022
Interessado: M. A. L. D. M. J. C. E. S. D. C. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica M A L De M Junior Comercio E Serviços De
Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) M A L De M Junior Comercio E
Serviços De Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3211/2022
Referência: 484650/2022
Interessado: I. D. C. A. C. E. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Ivanete Da Costa Alves Comércio E Serviços Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Ivanete Da Costa Alves Comércio E Serviços
Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3212/2022
Referência: 486855/2022
Interessado: T. S. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Thais Souza Librelon, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Thais Souza Librelon. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3213/2022
Referência: 489035/2022
Interessado: C. N. D. P. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtor Naval Do Para Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtor Naval Do Para Ltda. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3214/2022
Referência: 489437/2022
Interessado: A. N. C. A. E. S. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Amazonia Negocios Consultoria Assessoria E
Serviços Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Amazonia Negocios
Consultoria Assessoria E Serviços Eireli. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3215/2022
Referência: 488945/2022
Interessado: P. N. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Pereira & Nalves Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Pereira & Nalves Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3216/2022
Referência: 489793/2022
Interessado: H. F. N

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Horacio Ferrari Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Horacio Ferrari Neto. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3217/2022
Referência: 490046/2022
Interessado: S. P. L. D. J

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Selma Patricia Lima De Jesus, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Selma Patricia Lima De Jesus. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3218/2022
Referência: 482193/2022
Interessado: C. M. N. F

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Chrystiane Mary Nakagawa Fabro, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto
profissional do(a) interessado(a) Chrystiane Mary Nakagawa Fabro. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 396/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3219/2022
Referência: 483361/2022
Interessado: A. C. R

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Andre Correia Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Andre Correia Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3220/2022
Referência: 441703/2021
Interessado: M. A. P. D. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de revisão de atribuiçao Mauro Alexandre Paula De Sousa, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) revisão de
atribuiçao do(a) interessado(a) Mauro Alexandre Paula De Sousa. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3221/2022
Referência: 489105/2022
Interessado: C. E. E. T. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Concremat - Engenharia E Tecnologia S/a.. Coordenou a reunião
o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3222/2022
Referência: 489898/2022
Interessado: L. A. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janilton
Maciel Ugulino, objeto de solicitação de visto profissional Luis Aparecido Miguel, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) visto profissional do(a)
interessado(a) Luis Aparecido Miguel. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3223/2022
Referência: 297141/2016 - Auto: 23252396/2016
Interessado: R. L. D. S

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23252396 / 2016 que foi impetrado contra RAIMUNDA LUCIANA DA
SILVA pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO PARA FIM RESIDENCIAL COM 02
PAVIMENTOS.. Endereço: RUA CANTIDIO NUNES, 855 SÃO MANOEL, SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, PA, CEP: 68660000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimunda Luciana Da Silva, Diante dos fatos e da
documentação juntada ao processo, acatar parecer técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23252396 / 2016, pelos motivos
acima expostos. Informamos ainda, que o valor mínimo da multa  de R$ 982,72. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3224/2022
Referência: 313610/2017 - Auto: 23255135/2017
Interessado: P. C

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23255135 / 2017 que foi impetrado contra PELICANO CONSTRUÇÕES
pelo(a) FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA DESCRIÇÃO: Empresa sem registro no CREA-PA, com serviço de transporte
e e remoção de substancia perigosa conforme Licença de Operação nº 9740/2016 com validade: 01/02/2020. . Endereço: RUA
BENEDITO COSTA, 414 CENTRO, CANAÃ DOS CARAJÁS, PA, CEP: 68537000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pelicano Construções, Diante dos fatos e da documentação
juntada ao processo acatar paracer técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23255135 / 2017, no valor máximo de, R$
646,39 . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3225/2022
Referência: 374282/2019 - Auto: 23268005/2019
Interessado: R. J. C. L

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23268005 / 2019 que foi impetrado contra RAIMUNDO JOSE CORREA
LIMA pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: TRATA-SE DE OBRA RESIDENCIAL TÉRREO COM LAJE
PRÉ-MOLDADA, EM FASE DE ALVENARIA, MEDINDO APROXIMADAMENTE DE 200,00M² DE ÁREA CONSTRUÍDA. . Endereço:
AVENIDA HAMILTON JOÃO PINHEIRO, 87 CENTRO, TRACUATEUA, PA, CEP: 68647000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raimundo Jose Correa Lima, Considerando que o autuado
registrou RRT anteriormente a lavratura do auto, a fiscalização não é de responsabilidade do CREA, e considerando a
documentação juntada ao processo. Acatar parecer técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo  arquivamento do Auto de Infração n° 23268005 / 2019. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3226/2022
Referência: 377839/2019 - Auto: 23269023/2019
Interessado: R. D. L. D

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23269023 / 2019 que foi impetrado contra RICARDO DE LIMA DIAS
pelo(a) FALTA ART DE OBRA/SERVICOS P/PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: Falta de registro de ART de Cargo e Função do
profissional Ricardo de Limas Dias - Matricula 60161 - Engenheiro Ambiental da prefeitura de Altamira.. Endereço: RUA URUARÁ
(LOT. CIDADE NOVA) , 1088 BELA VISTA , ALTAMIRA, PA, CEP: 68378-273

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ricardo De Lima Dias, Considerando que o autuado
realizou o pagamento da ART após a lavratura do auto, conforme ducumentação apresentada, acatar parecer ténico. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do
Auto de Infração n° 23269023 / 2019, pelos motivos acima expostos. Com valor mínimo da multa  de R$ 227,17. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3227/2022
Referência: 379626/2019 - Auto: 23269650/2019
Interessado: O. G. D. S. F

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23269650 / 2019 que foi impetrado contra ODIVANIL GARCIA DA SILVA
FILHO pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA
PARA FINS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS, DE DOIS PAVIMENTOS, COM UMA ÁREA DE APROXIMADAMENTE 365 M²,
FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS, ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, LAJE PRÉ-MOLDADA, INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE
BAIXA TENSÃO, INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, COBERTURA EM
ESTRUTURA METÁLICA. ART PA20190396343.. Endereço: RUA RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 400, CASA CENTRO,
ALENQUER, PA, CEP: 68200-000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Odivanil Garcia Da Silva Filho, Considerando o artigo 16 da
lei 5.194/1966 do CONFEA, e considerando a documentação apresenta, acatar parecer técnico. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n°
23269650 / 2019,  valor mínimo da multa de R$ 227,17. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto
Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3228/2022
Referência: 396357/2020 - Auto: 23273655/2020
Interessado: R. J. L. D. L

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23273655 / 2020 que foi impetrado contra RAFAEL JOSE LUCENA DA
LUZ pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: FALTA DE PLACA DO PROFISSIONAL JUNTO A OBRA DE
CONSERVAÇÃO RODOVIA PA-449, PA-327 e PA-287 - . Endereço: AVENIDA SIMPLICIO COSTA, 1300, CASA CENTRO,
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, PA, CEP: 68540000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Jose Lucena Da Luz, Considerando as alegações
apresentadas pela defesa e o parecer jurídico, acatar o parecer júridico e técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pelo arquivamento do Auto de Infração n° 23273655 /
2020.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3229/2022
Referência: 403670/2020 - Auto: 23276040/2020
Interessado: R. V

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23276040 / 2020 que foi impetrado contra RADHIKA VERMA pelo(a)
EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: Refere se à ausência do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART - por pessoa física, relativa ao exercício da atividade técnica de execução da Laje pré fabricada na construção de uma
edificação residencial unifamiliar no interior do Condomínio Castanheira, Atalaia, Ananindeua/Pa. . Endereço: RUA SÃO PEDRO, 43,
CONDOMINIO RESIDENCIAL CASTANHEIRA QUADRA 25 LOTE 8 ATALAIA, ANANINDEUA, PA, CEP: 67013490

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Radhika Verma, De acordo com documentação
apresentado e atendendo a ligislação vigente, acatar parecer técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23276040 / 2020, pelos
motivos acima expostos, no valor da multa mínima de R$ 1.173,17. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3230/2022
Referência: 420490/2020 - Auto: 23280033/2020
Interessado: O. C. D. N. L

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23280033 / 2020 que foi impetrado contra OSANA CRISTINA DO
NASCIMENTO LOPES pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: Construção de uma residencia com laje. .
Endereço: AVENIDA CRISTO REIS, 31 RIO VERDE, PARAUAPEBAS, PA, CEP: 68515000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Osana Cristina Do Nascimento Lopes, Alínea "a", Art 6º, da
Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`. Acatar parecer
técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23280033 / 2020, no valor mínimo da multa de  R$ 1.173,17. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3231/2022
Referência: 393791/2020 - Auto: 23272808/2020
Interessado: P. C. C. D. C. L

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23272808 / 2020 que foi impetrado contra POSTO CIDADE COMERCIO
DE COMBUSTIVEL LTDA pelo(a) P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO DESCRIÇÃO: CONSTRUÇÃO DE
EDIFICAÇÃO COMERCIAL DE DOIS PAVIMENTOS EM ESTRUTURA DE CONCRETO NA FASE DE ACABAMENTO, ÁREA
APROXIMADA DE 400 M². Endereço: TRAVESSA JUSTO CHERMONT, 1295 CENTRO, BREVES, PA, CEP: 68800000

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Posto Cidade Comercio De Combustivel Ltda, Diante dos
fatos e da documentação apresentada, acatar parecer técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23272808 / 2020, no valor
máximo de R$ 7.039,00.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 409/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3232/2022
Referência: 403655/2020 - Auto: 23276030/2020
Interessado: V. O. G

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23276030 / 2020 que foi impetrado contra VANESSA OLIVEIRA
GEMAQUE pelo(a) EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA DESCRIÇÃO: Construção de uma edificação residencial unifamiliar,
em fase de fundação e armação estruturaL com área aproximada de 280m². Solicitamos o registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART - por pessoa física, relativa ao exercício das atividades descritas abaixo.. Endereço: RUA SÃO PEDRO, 43, QUADRA
24 LOTE 01 - CONDOMINIO CASTANHEIRA ATALAIA, ANANINDEUA, PA, CEP: 67013490

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vanessa Oliveira Gemaque, Considerando os fatos e a
documentação apresentada, acatar parecer técnico. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n° 23276030 / 2020, no valor máximo
de R$ 2.346,33. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3233/2022
Referência: 420219/2020 - Auto: 23279977/2020
Interessado: V. F. D. M

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23279977 / 2020 que foi impetrado contra VINICIUS FREITAS DE
MIRANDA pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: PROFISSIONAL QUE NÃO ATENTA A
OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACAS VISÍVEIS NA EXECUÇÃO DE OBRAS, INSTALAÇÕES E
SERVIÇOS REFERENTES ÀS ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR, EM
ALVENARIA E ESTRUTURA DE CONCRETO, COM ÁREA DE 197M2. . Endereço: Avenida FOLHA 31 QD 10, 16 NOVA MARABA,
Marabá, PA, CEP: 68507-600

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Vinicius Freitas De Miranda, Art. 16 da Lei Federal nº
5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto pela manutenção  do Auto
de Infração n° 23279977 / 2020, no valor máxmo de R$ 703,90. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 411/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3234/2022
Referência: 421418/2020 - Auto: 23280199/2020
Interessado: R. B. M

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23280199 / 2020 que foi impetrado contra RAPHAEL BRITO MARINHO
pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: Edificação residencial familiar térrea em alvenaria e concreto, laje
pré-fabricada, com reboco em execução e bitola de cabeamento elétrico, Condomínio Mirante do Vale. Obra sem placa de
profissional responsável no local conforme mencionado em Lei 5.194/66 Art. 16 Enquanto durar a execução de obras, instalações e
serviços de qualquer natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público.... E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Raphael Brito Marinho, Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de Infração n°
23280199 / 2020, no valor máximo de R$ 703,90. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines
Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 412/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3235/2022
Referência: 424451/2020 - Auto: 23281231/2020
Interessado: P. H. H. B

EMENTA: Mantém O presente trata de Relatório Fiscal nº 23281231 / 2020 que foi impetrado contra PEDRO HIGOR HUBNER
BITENCOURT pelo(a) FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL DESCRIÇÃO: FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL
REFERENTE ART Nº PA20200556495 ENGENHEIRO CIVIL: PEDRO HIGOR HUBNER BITENCOURT.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Irandir De
Castro Diniz, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Pedro Higor Hubner Bitencourt, Art. 16 da Lei Federal nº
5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção do Auto de
Infração n° 23281231 / 2020, valor máximo de  R$ 703,90,. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3236/2022
Referência: 414227/2020 - Auto: 23278576/2020
Interessado: W. H. M. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal William Henrique Madureira Freire,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
16/02/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3237/2022
Referência: 423908/2020 - Auto: 23281070/2020
Interessado: A. L. P. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Andreia Liliane Pereira Da Silva,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
22/02/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 415/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3238/2022
Referência: 427473/2021 - Auto: 23282026/2021
Interessado: C. A. R. B

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Carlos Andre Rodrigues Barata, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 24/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3239/2022
Referência: 428295/2021 - Auto: 23282204/2021
Interessado: A. D. S. B. D. R

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Anderson Dos Santos Begot Da Rocha,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
11/02/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3240/2022
Referência: 430482/2021 - Auto: 23282762/2021
Interessado: A. E. A. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A E A Dos Santos, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3241/2022
Referência: 430866/2021 - Auto: 23282891/2021
Interessado: H. B. O. F

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Herlon Barbosa Oliveira Filho, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/03/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 419/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3242/2022
Referência: 435358/2021 - Auto: 23284030/2021
Interessado: A. H. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Antonio Humberto Alencar, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3243/2022
Referência: 442253/2021 - Auto: 23285892/2021
Interessado: J. D. O. G

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juliano De Oliveira Grassi, FUNDAMENTAÇÃO
LEGALArt. 16 da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº5194/66, artigo 73, alínea `a`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando os fatos descritos no processo, este relator é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23285892 / 2021. Assim,
voto pela manutenção do Auto de Infração.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3244/2022
Referência: 457657/2021 - Auto: 23289154/2021
Interessado: H. P. R

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Heraldo Pantoja Rodrigues, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 31/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 422/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3245/2022
Referência: 462709/2021 - Auto: 23290167/2021
Interessado: J. W. D. N. F. L. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração
ao(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal J. W. Das N. Farias Laboratórios Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
29/11/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3246/2022
Referência: 464223/2021 - Auto: 23290478/2021
Interessado: A. C. C. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Alvorada Construções & Comércio Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
09/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3247/2022
Referência: 464275/2021 - Auto: 23290492/2021
Interessado: C. E. D. P. S. A. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Centrais Elétricas Do Pará S/a - Celpa.,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
09/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3248/2022
Referência: 464281/2021 - Auto: 23290498/2021
Interessado: C. E. D. P. S. A. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Centrais Elétricas Do Pará S/a - Celpa.,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
09/12/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3249/2022
Referência: 478423/2022 - Auto: 23293314/2022
Interessado: D. R. D. T

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Diego Rocha Da Trindade, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 12/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3250/2022
Referência: 478954/2022 - Auto: 23293431/2022
Interessado: Á. N. T. D. Á. E. S. A. L. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal água Norte-tratamento De água E Soluções
Ambientais Ltda-epp, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 18/05/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante
das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo
pelo(a) infrator(a), voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3251/2022
Referência: 479497/2022 - Auto: 23293538/2022
Interessado: W. D. A. B

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wemerson De Araujo Barros, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 19/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3252/2022
Referência: 481877/2022 - Auto: 23294128/2022
Interessado: A. S. A

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração
ao(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Guilherme Silva Melo, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Atacadao S.a., CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3253/2022
Referência: 416121/2020 - Auto: 23279022/2020
Interessado: J. R. G

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA
- por infração ao(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Juslei Rocha Gama, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/11/2020 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, voto pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração n° 23279022 / 202,
com redução de 50% da multa, pois a obra foi devidamente regularizada. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3254/2022
Referência: 386113/2019 - Auto: 23271413/2019
Interessado: F. D. S. O

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francisco Da Silva Oliveira, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Em face da
constatação a luz dos documentos acostados aos autos, este Relator é de parecer favorável à manutenção da multa aplicada,
conforme previsão da legislação federal regente das atividades da Engenharia, Agronomia e atividades correlatas, com destaque
para as Lei s Federais nº 5.194/66 e n° 6.496/77. Este é o voto. . Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3255/2022
Referência: 423857/2020 - Auto: 23281052/2020
Interessado: M. I. P. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Ines Pereira Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 27/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3256/2022
Referência: 426498/2021 - Auto: 23281696/2021
Interessado: M. F. D. C. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Manoel Ferreira Da Conceição Neto,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
29/01/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3257/2022
Referência: 427558/2021 - Auto: 23282039/2021
Interessado: M. A. O. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maria Alice Oliveira Sousa, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 22/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 435/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3258/2022
Referência: 434444/2021 - Auto: 23283810/2021
Interessado: R. Z. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ricardo Zanon Cotrim, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3259/2022
Referência: 435286/2021 - Auto: 23284006/2021
Interessado: R. Z. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ricardo Zanon Cotrim, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3260/2022
Referência: 435294/2021 - Auto: 23284009/2021
Interessado: R. Z. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ricardo Zanon Cotrim, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3261/2022
Referência: 436426/2021 - Auto: 23284446/2021
Interessado: J. J. R. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jose Jairo Rosa Soares, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3262/2022
Referência: 436991/2021 - Auto: 23284614/2021
Interessado: L. N. D. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lino Nunes De Castro, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 26/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 440/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3263/2022
Referência: 479225/2022 - Auto: 23293490/2022
Interessado: M. F. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Manserv Facilities Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 11/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3264/2022
Referência: 480507/2022 - Auto: 23293770/2022
Interessado: J. P. A. D

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Paulo Alves Domingues, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 25/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3265/2022
Referência: 428679/2021 - Auto: 23282310/2021
Interessado: L. B. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ricardo
Guedes Accioly Ramos, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucas Borges Nunes, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3266/2022
Referência: 353205/2018 - Auto: 23263048/2018
Interessado: M. A. D. P. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcos Angelo De Paula Lima,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a capitulação
da infração foi definida pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos
Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 13/07/2020 o(a) autuado(a) ) tomou
conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10
dias  para manifestação; CONSIDERANDO a autuada se manifestou se através dos protocolos 407417/2020 e 408260/2020, mais
não apresentou documentação quecomprovam suas alegações, somos pela manutenção do auto; CONSIDERANDO que da decisão
da Câmara especializada o (a)  autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA; CONSIDERANDO que a Resolução
1008/2004 que leciona em seu artigo 10 o seguinte:  O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo,
expondo os fatos ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do CREA,
designado para esse fim. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, Pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração nº23263048/2018, no valor da multa de R$
2.191,91, (dois mil cento e noventa e um reais e noventa e um centavos.).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3267/2022
Referência: 394521/2020 - Auto: 23272972/2020
Interessado: L. J. D. Q

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Louriano Jardim De Queiroz, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação da infração foi definida
pelo(a) Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública;  CONSIDERANDO que em 23/04/2020 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do auto
lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para
manifestação; Considerando que o autuado registrou uma ART parcial antes da lavratura do auto e após a lavratura registrou uma
RRT, somos pela manutenção do auto;  CONSIDERANDO que da decisão da Câmara especializada o (a)  autuado(a) poderá
apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA; CONSIDERANDO que a Resolução 1008/2004 que leciona em seu artigo 10 o
seguinte:  O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos ilícitos atribuídos ao
autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do CREA, designado para esse fim;  considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção da
penalidade aplicada no Auto de Infração nº23272972/2020, no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis
reais e trinta e três centavos).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3268/2022
Referência: 394928/2020 - Auto: 23273071/2020
Interessado: M. C. E. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL - PESSOA JURÍDICA SEM PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Alínea "e" do Art. 6º da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal M3 Concreto Empreendimentos Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;  CONSIDERANDO que em
08/04/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para manifestação;  CONSIDERANDO que a empresa autuada embora registrada, estava
atuando sem a inclusão de Responsável Técnico; CONSIDERANDO ainda que foi apresentada na defesa informando que já
providenciara a inclusão, porém após o Auto de Infração, sendo a multa devid; CONSIDERANDO que não foi paga até a presente
data, recomendamos o prosseguimento do processo com a cobrança do Auto em conformidade com a Legislação;
CONSIDERANDO que da decisão da Câmara especializada o (a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA/PA.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Pela
manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração nº 23273071/2020, no valor da multa de R$ 7.039,00 (sete mil trinta e nove
reais).. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa
Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 446/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3269/2022
Referência: 399899/2020 - Auto: 23274882/2020
Interessado: M. S. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Matheus Soares Nascimento,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que a  capitulação
da infração foi definida pelo(a) , Art 59, da Lei Federal nº 5.194/66; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos
de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 14/07/2020 o(a) autuado(a) ) tomou conhecimento do
auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o prazo de 10 dias  para
manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escreita no prazo previsto no art. 10 parágrafo
único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de Infração nº
23274882/2020, no valor da multa de R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos) . Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3270/2022
Referência: 395044/2020 - Auto: 23273088/2020
Interessado: M. D. A. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Missielthon De Almeida Storck,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;  CONSIDERANDO que em 03/07/2020 o(a) autuado(a)
) tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o
prazo de 10 dias  para manifestação; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto
no art. 10 parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção da penalidade aplicada no Auto
de Infração nº23273088/2020, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos),. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3271/2022
Referência: 467517/2021 - Auto: 23291101/2021
Interessado: P. C. B. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Carlos Bastos Carvalho,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO que em 21/01/2022 o(a) autuado(a)
) tomou conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissional do sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe  conferido o
prazo de 10 dias  para ; CONSIDERANDO ainda que o (a) autuado (a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no art. 10
parágrafo único, da Resolução 1008/2004 sendo, portanto considerado REVEL considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de
Infração nº23291101/2021, no valor da multa de R$ 703,90 ( setecentos e três reais e noventa centavos). Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3272/2022
Referência: 476331/2022 - Auto: 23292576/2022
Interessado: N. G. P. P

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Ines Maria
Miranda Lobato Teixeira, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Ney Gilberto Pena Pantoja, CONSIDERANDO a
Resolução nº 1.008/04 -CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação da penalidades; CONSIDERANDO O ARTIGO 73 DA Lei nº 5194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissionais, de acordo com a gravidade de falta cometida; CONSIDERANDO que em 08/04/2022 o(a) autuado (a) tomou
conhecimento do auto lavrado por infração à Legislação profissionais do Sistema COFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo  de 10
(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalizações dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam
de fé publica; CONSIDENRANDO ainda que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao plenário do CRA-PÁ. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção da penalidade aplicada no Auto de
Infração nº23292576/2022, no valor da multa de R$ 2.346,33, (dois mil trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos.).
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3273/2022
Referência: 443186/2021 - Auto: 23286127/2021
Interessado: E. B

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Eneas Boaventura, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3274/2022
Referência: 485281/2022 - Auto: 23294968/2022
Interessado: B. S. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Bruno Souza Dos Santos, Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Considerando que não ocorreu a regularização por
parte do provissional com relação ao Auto de Infração n° 23294968 / 2022, voto pela manutenção da multa no valor de  R$ 703,90.
Esse é o voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio
Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir
De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3275/2022
Referência: 484580/2022 - Auto: 23294765/2022
Interessado: D. S. L. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal David Soares Leal Junior, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 01/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Voto pela manutenção do auto de infração nº 23294765 /
2022 com o valor da multa no valor de R$ 2.346,33 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior,
Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo,
Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos,
Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 453/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3276/2022
Referência: 483968/2022 - Auto: 23294507/2022
Interessado: A. M. A. E. I. E

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERC.ILEGAL-P.JURID.S/REGISTRO E S/PROFISSIONAL - por
infração ao(a) Art. 59 da Lei Federal 5.194/66.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Agrisul Maquinas Agricolas E Irrigacao Eireli,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
01/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe.Voto pela manutenção do Auto de Infração n°
23294507 / 2022, com o valor da multa no valor de  2.346,33.É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva
Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly
Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3277/2022
Referência: 483829/2022 - Auto: 23294483/2022
Interessado: P. C. C. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Antonio
Rosa Moita, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Play Construcao Civil Ltda, Art. 1º da Lei 6496/77 / Alínea c
do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto favorável à manutenção do Auto de Infração n°
23294483 / 2022, com multa no valor de234,63 em razão da regularização do serviço junto ao conselho .. Coordenou a reunião o
senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot,
Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel
Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3278/2022
Referência: 408727/2020 - Auto: 23277175/2020
Interessado: M. P. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Mauro Paixao Santos, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/05/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3279/2022
Referência: 411377/2020 - Auto: 23277781/2020
Interessado: V. D. S. C. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valtenice Do Socorro Conceição Pompeu, Alínea
"a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66 / Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `d`.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
Considerando que o autuado registrou ART após a lavratura do auto, voto pela manutenção com redução de multa para o valor
de R$ 1.173,17.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira,
Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De
Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3280/2022
Referência: 463656/2021 - Auto: 23290375/2021
Interessado: S. D. E. P. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA SEM REGISTRO DE OBRA/SERVICO - por infração
ao(a) Art. 6º,Alínea "a" da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Sistema De Ensino Physics Ltda, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 06/12/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3281/2022
Referência: 426275/2020 - Auto: 23281618/2020
Interessado: M. M. I. E. C. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Molifer Montagens Industriais E Comercio Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
02/02/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3282/2022
Referência: 413929/2020 - Auto: 23278476/2020
Interessado: N. D. C. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Nazareno Da Costa Mesquita, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 17/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3283/2022
Referência: 426512/2021 - Auto: 23281702/2021
Interessado: P. M. D. T

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Prefeitura Municipal De Tucumã, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 13/02/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3284/2022
Referência: 482278/2022 - Auto: 23294258/2022
Interessado: V. O. B. B. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Victor Omir Barbosa Barros Lima, CONSIDERANDO
a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 09/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 462/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3285/2022
Referência: 481837/2022 - Auto: 23294115/2022
Interessado: P. M. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Paulo Matias Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3286/2022
Referência: 481397/2022 - Auto: 23294007/2022
Interessado: R. G

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Ganassoli, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3287/2022
Referência: 433887/2021 - Auto: 23283675/2021
Interessado: V. B. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Valter Braga Dos Santos, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 16/04/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3288/2022
Referência: 439502/2021 - Auto: 23285163/2021
Interessado: M. W. D. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Maxvaldo Wanzeler De Castro, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3289/2022
Referência: 481204/2022 - Auto: 23293955/2022
Interessado: R. G

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Ganassoli, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3290/2022
Referência: 481351/2022 - Auto: 23293985/2022
Interessado: R. G

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rafael Ganassoli, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/05/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3291/2022
Referência: 400622/2020 - Auto: 23275151/2020
Interessado: W. B. D. M. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose
Renato Lima Aguiar, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Wallacy B De M Palheta, Art. 1º da Lei 6496/77 /
Alínea c do artigo 71 da Lei Federal 5194/66 / Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `a`. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n°
23275151 / 2020 com redução do valor da multa para o valor de R$234,63 , pois o autor resolveu a infração após o auto de infração..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3292/2022
Referência: 388456/2020 - Auto: 23271930/2020
Interessado: E. C. A. E. G. L

EMENTA: Mantém EXERC.ILEGAL-P.JURID.SEM REGISTRO, MAS C/PROFIS. - Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Engetta Consultoria Ambiental E Geologica Ltda, A
Fiscalização deste Regional elaborou Relatório de Visita (RV) n° 23271930 / 2020 em 24/01/2020; O Auto de Infração referente ao
RV foi emitido em 24/03/2020; O Auto de Infração referente ao RV foi recebido em 04/06/2020; A capitulação da infração foi definida
pelo(a) Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/66; A penalidade por infração ao dispositivo descrito acima está capitulada na alínea c do
artigo 71 da Lei Federal 5194/66 Multa, e o seu valor estipulado Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; O valor máximo da
multa à época da autuação, R$ 2.346,33 ( dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), encontrava-se
regulamentado pela Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea `c`.; Considerando finalmente o cumprimento da Resolução 1.008/04
do CONFEA considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23271930 / 2020, pelos motivos acima expostos no valor de R$ 2.346,33.
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose
Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo
Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 470/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3293/2022
Referência: 484446/2022 - Auto: 23294733/2022
Interessado: E. O. C

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Evandro Owergoor Castagna, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 05/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe, no valor mínimo de R$ 234,63 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel
Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues
Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar,
Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3294/2022
Referência: 484420/2022 - Auto: 23294728/2022
Interessado: J. A. M. D. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jessica Anaele Mota De Lima, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 07/07/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De
Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira,
Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3295/2022
Referência: 484189/2022 - Auto: 23294676/2022
Interessado: J. G. D. S. N

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Joao Gabriel Da Silva Neto, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23294676 /
2022, pelos motivos acima expostos.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3296/2022
Referência: 477647/2022 - Auto: 23293216/2022
Interessado: H. R. S

EMENTA: Mantém com redução da multa a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL -
por infração ao(a) Art. 16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Heverton Rocha Siqueira, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 20/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de Infração n° 23293216 /
2022, pelos motivos acima expostos, fixando a multa no valor de R$ 234,63 É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3297/2022
Referência: 466695/2021 - Auto: 23290953/2021
Interessado: J. A. D. S. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Jorge Aroldo Da Silva Comercio, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23290953 / 2021, pelos motivos acima expostos, com valor máximo da multa.. Coordenou a reunião o senhor Janilton
Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga
Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima
Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins
Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3298/2022
Referência: 448977/2021 - Auto: 23287452/2021
Interessado: F. D. A. S. P

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Danilo Da
Silva Begot, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Francely Dos Anjos Sales Pereira, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela manutenção do Auto de
Infração n° 23287452 / 2021, pelos motivos acima expostos, fixando valor da multa em R$ 1.173,17. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato
Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice
Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 476/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3299/2022
Referência: 355821/2018 - Auto: 23263737/2018
Interessado: A. B

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Altair Bamberg, CONSIDERANDO a Resolução
no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento
dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as
multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 10/08/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a),Este conselheiro  vota
pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor
Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard
Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino,
Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana,
Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3300/2022
Referência: 426437/2020 - Auto: 23281686/2020
Interessado: M. E. V. R. S. L. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Monteiro E Vilarinho Representações & Serviços
Ltda Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos
para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei
no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
13/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a),  Este
conselheiro é favorável à manutenção do Auto de Infração n° 23281686/2020, pelos motivosacima expostos. Informamos ainda, que
o valor da multa é de R$703,90. É o Parecer e Voto.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene
Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose
Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais
Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião

Página 478/488

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 Tel: + 55 (91) 3219-3402  E-mail: faleconosco@creapa.com.br
Impresso em: 24/08/2022, às 09:11.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3301/2022
Referência: 445603/2021 - Auto: 23286796/2021
Interessado: M. C. E. I. L

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Multisul Construcoes E Incorporacoes Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
16/07/2021 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade no valor de R703,90 aplicda no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3302/2022
Referência: 446510/2021 - Auto: 23287012/2021
Interessado: A. R. B. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A. R. Barros Junior, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 13/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade no valor de R$703,90, aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3303/2022
Referência: 446534/2021 - Auto: 23287018/2021
Interessado: A. R. B. J

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE OBRA/SERV P.JURIDICA - por infração ao(a)
Art. 1º da Lei 6496/77

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal A. R. Barros Junior, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 13/07/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃO da penalidadeno valor de R$703,90, aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3304/2022
Referência: 471706/2022
Interessado: P. G. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de registro de art fora de época Pedro Goncalves Azevedo, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Este conselheiro é favorável ao
deferimento do referido processo.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3305/2022
Referência: 483315/2022 - Auto: 23294395/2022
Interessado: N. V. P

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Natalino Vilhena Pinheiro, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃOno valor de R$1500,00 da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3306/2022
Referência: 483651/2022 - Auto: 23294455/2022
Interessado: L. M. D. S

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Lucivânia Martins Da Silva, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 28/06/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto pela
MANUTENÇÃOno valor de R$1.173,17 da penalidade aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva
Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton
Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira
Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3307/2022
Referência: 484211/2022 - Auto: 23294686/2022
Interessado: K. A. P. M

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCICIO ILEGAL POR PESSOA FISICA - por infração ao(a)
Alínea "a", Art 6º, da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Karolina Anaissi Paiva Mendes,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade no valor de R$1.173,17, aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3308/2022
Referência: 484789/2022 - Auto: 200393027/2022
Interessado: R. F. D. M. 7

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - P.JURIDICA DE OUTRA UF, EM ATIV.NO PA, SEM VISTO - por
infração ao(a) Art. 58 Lei 5194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Rinaldo Francisco De Morais 79242650153,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade no valor de R$703,90, aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3309/2022
Referência: 485808/2022 - Auto: 23295135/2022
Interessado: M. V. M. D. C

EMENTA: Mantém a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE PLACA POR PROFISSIONAL - por infração ao(a) Art.
16 da Lei Federal nº 5.194/66

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edgard
Braga Rodrigues Junior, objeto de solicitação de processo fiscal- protocolo principal Marcos Vinicius Menezes Da Costa,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
14/07/2022 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-PA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e
verificação da documentação apensada ao processo, não sendo constatada defesa apresentada no prazo pelo(a) infrator(a), voto
pela MANUTENÇÃO da penalidade no valor de R$703,90, aplicada no Auto de Infração em epígrafe. É o Parecer e Voto..
Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Rosa Moita,
Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda Lobato Teixeira, Irandir De Castro
Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo Augusto Vieira De Oliveira, Marcos
Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 9/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA de ENGENHARIA CIVIL - 11/08/2022 das 15:00 as 18:00
Decisão: CEEC 3310/2022
Referência: 479700/2022
Interessado: T. A. L. S

EMENTA: Defere Soliitação de anotação do curso de georreferenciamento de imoveis rurais

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA-PA, no uso de
suas atribuições legais, reunida em 11 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Elizene
Sarmento, objeto de solicitação de anotação de curso - georreferenciamento (outras câmaras) Thiago Afonso Lobo Simões,
Considerando processo de Anotação de Curso de Georreferenciamento de Imóveis Rurais e emissão de Certidão. Considerando a
Decisão Plenária do Confea PL - 2087/2004; Considerando as informações repassadas pela Gerência de Registro e Cadastro -
GRC; Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016;Considerando o que dispõe a Decisão Plenária do Confea nº 1347, de 2008, a
qual determina para os casos em que os profissionais requerentes não pertencerem a Câmara de Agrimensura, os seus respectivos
pleitos serão apreciados pela Câmara Especializada de Agrimensura, pela câmara especializada pertinente à modalidade do
requerente e, por fim, pelo Plenário do Regional. Considerando o disposto no inciso XIX, do artigo 9º, do Regimento Interno, de 29
de abril de 2005, por não haver Câmara da Modalidade Agrimensura, no Crea-PA. CONCLUSÃO: Entendemos que o processo
encontra-se perfeitamente instruído para sua anotação e a devida Certidão Modelo 1 (profissional que comprove ter cursado os
conteúdos formativos citados na Decisão PL2087/2004, por meio de cursos de pós-graduação ou de qualificação/aperfeiçoamento
profissional), devendo esta especializada, encaminhar o processo para aprovação em Plenário, caso entenda pela sua aprovação.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Voto
pelo deferimento da anotação do curso, conforme Decisão PL2087/2004, por meio de cursos de pós-graduação ou de
qualificação/aperfeiçoamento profissional), devendo esta especializada, encaminhar o processo para aprovação em Plenário, caso
entenda pela sua aprovação.. Coordenou a reunião o senhor Janilton Maciel Ugulino. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Antonio Rosa Moita, Danilo Da Silva Begot, Edgard Braga Rodrigues Junior, Elizene Sarmento, Ines Maria Miranda
Lobato Teixeira, Irandir De Castro Diniz, Janilton Maciel Ugulino, Jose Guilherme Silva Melo, Jose Renato Lima Aguiar, Marcelo
Augusto Vieira De Oliveira, Marcos Vinicius Siqueira Santana, Ricardo Guedes Accioly Ramos, Thais Gleice Martins Braga. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Belém, 11 de agosto de 2022.

JANILTON MACIEL UGULINO

Coordenador da Reunião
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